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PAUTA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA CIR-GA 

Dia: 17 de março de 2016. 

Horário: A partir das 14 horas. 

Local: Auditório da SMS - Barra do Garças. 

I - Conferência de Quorum e Abertura. 

II – Informes: 

Direção do ERS. 

Vice Regional do COSEMS. 
 Aprovação da Ata da 08ª Reunião Ordinária CIR GA de 03.12.2015. 

III – Pactuações – Proposições Operacionais e Resoluções 

Proposições Operacionais 

 Nº Ementa Encaminhamento 

001 Propõe aprovar o remanejamento/repactuação de recursos financeiros destinados a Assistência 

de Média e Alta Complexidade dos municípios de Araguaiana, Campinápolis, General 

Carneiro, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, Pontal do Araguaia, Ponte Branca, 

Ribeirãozinho e Torixoréu, situados na Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato 

Grosso. 

 

Resoluções 

 Nº Ementa Encaminhamento 

001 Dispõe sobre aprovação da composição dos membros da Comissão Intergestores Regional 

Garças Araguaia - CIR-GA. 
 

002 Ratifica a Ordem de Início de Serviço, para recebimento da 2ª (segunda) parcela, destinada à 

reforma da Unidade Básica de Saúde da Família Agrovila Piaus, inscrita no CNES sob o nº. 

2569558, localizada no município de Nova Xavantina, situado na Região de Saúde Garças 

Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

003 Dispõe sobre a homologação da Proposta de Projeto de Aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes Nº 12265.816000/1160-01 no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 

cinquenta mil reais), para Unidades Básicas de Saúde localizadas no Município de Pontal do 

Araguaia, situado na Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

004 Dispõe sobre a homologação da Proposta de Projeto de Aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes Nº 12265.816000/1160-02 no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 

reais), para Unidades Básicas de Saúde localizadas no Município de Pontal do Araguaia, 

situado na Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

005 Dispõe sobre a homologação da Proposta de Projeto de Aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes Nº 13994.248000/1160-01 no valor de R$ 42.850,00 (Quarenta e dois 

mil, oitocentos e cinquenta reais), para Unidade de Saúde da Família Direito de Viver, inscrita 

no CNES nº 2395460, localizada no Município de Ribeirãozinho, situado na Região de Saúde 

Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

006 Dispõe sobre a homologação da Proposta de Projeto de Aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes Nº 13994.248000/1160-02 no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 

cinquenta mil reais), para Unidade de Saúde da Família Direito de Viver, inscrita no CNES nº 

2395460, localizada no Município de Ribeirãozinho, situado na Região de Saúde Garças 

Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

007 Dispõe sobre a aprovação de repasse de recursos financeiros por parte do Governo do Estado 

de Mato Grosso para execução do  Projeto de ampliação do Hospital Nossa Senhora Abadia, 

localizado no Município de Ribeirãozinho, situado na Região de Saúde Garças Araguaia do 

Estado de Mato Grosso. 

 

008 Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Aplicação de Recursos financeiros referente as ações  

de Vigilância e controle do vetor Aedes aegypti, do município de Barra do Garças, situado na 

Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

009 Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Aplicação de Recursos financeiros referente as ações  

de Vigilância e controle do vetor Aedes aegypti, do município de General Carneiro, situado na 
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Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

010 Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Aplicação de Recursos financeiros referente as ações 

de Vigilância e controle do vetor Aedes aegypti, do município de Nova Xavantina, situado na 

Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

011 Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Aplicação de Recursos financeiros referente as ações  

de Vigilância e controle do vetor Aedes aegypti, do município de Pontal do Araguaia, situado 

na Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

012 Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Aplicação de Recursos financeiros referente as ações  

de Vigilância e controle do vetor Aedes aegypti, do município de Ponte Branca, situado na 

Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

013 Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Aplicação de Recursos financeiros referente as ações 

de Vigilância e controle do vetor Aedes aegypti, do município de Ribeirãozinho, situado na 

Região de Saúde Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

014 Dispõe sobre a pactuação da realização da Capacitação sobre o Sistema de Informações para a 

Atenção Básica – e-SUS AB contemplando os municípios de Araguaiana, Barra do Garças 

Campinápolis, General Carneiro, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, Pontal do Araguaia, 

Ponte Branca, Ribeirãozinho e Torixoréu, da Região de Saúde Garças-Araguaia do Estado de 

Mato Grosso. 

 

 

 

V – Temas para Apresentação e Discussão: 

 Prestação de Contas – Recurso CIR – Nova Xavantina. 

 Apoiador do COSEMS – Alcilene.  

 Plano Malária. 

 CER II – Barra do Garças 

 

 


